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coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 02/2022 da comissão de 
Sindicância Punitiva, de 14/03/2022, tendo como Presidente Jefferson Rober-
to Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de Pror-
rogação do prazo para a conclusão da Sindicância Punitiva Nº 2019/397030.
rESolVE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 04/2021-Sind. 
Punitiva, de 25/10/2021, publicada no doE em 28/10/2021, para que, no 
prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 14/03/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii - os efeitos dessa portaria retroagem ao dia 14/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor cHEfE do dETraN/Pa
Portaria Nº 58/2022 – cGd/diversas 
Belém, 17 de março de 2022.
o corregedor chefe do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no 
uso de suas atribuições conferidas por lei, e
coNSidEraNdo os termos da PorTaria N° 1861/2017-dG/cG/dETraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
Sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Memorando Nº 02/2022 da comissão de Sin-
dicância Punitiva, de 14/03/2022, tendo como Presidente Jefferson Roberto 
Morais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de Prorro-
gação do prazo para a conclusão da Sindicância Punitiva Nº 2021/1199440.
rESolVE:
i- rEcoNdUZir a comissão instituída pela PorTaria Nº 08/2021-Sind. 
Punitiva, de 25/10/2021, publicada no doE em 28/10/2021, para que, no 
prazo de 30 dias, seja dada continuidade à investigação e devida conclusão 
dos trabalhos, a partir de 14/03/2022;
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
Gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato.
iii- os efeitos dessa portaria retroagem ao dia 14/03/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
MarlENilSoN lUiZ PiNHEiro MiraNda
corrEGEdor cHEfE do dETraN/Pa

Protocolo: 772977
Portaria Nº 769/2022-daF/cGP, de 08/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/251502;
r E S o l V E :
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o município de São João do araguaia no período de 17 à 
31/03/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais em Operação 
de fiscalização de Trânsito em cumprimento da programação da dTo, no 
referido municipio, e no cumprimento do Memorando nº 029/2020-ccoN-
TEN-DETRAN – Ação Civil Pública Proc. nº 0800-10633.2019.8.2014.0054.

nome matricula
luís carlos cruz Bezerra 5117410 /4
luzinaldo Batista frança 57201996 /1

Marcos divino da Silva Silva 57201715 /1
Wellington de Souza costa 57201809 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
(republicada por incorreção no doe nº 34.896 do dia 17/03/2022)

Protocolo: 773231
Portaria Nº 597/2022 – ccecV/dG/detraN, de 21/02/2022.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO – DE-
TraN/Pa, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 da lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB;
coNSidEraNdo as disposições da resolução nº 466 - coNTraN, de 11 
de dezembro de 2013, que estabelece procedimentos para o exercício da 
atividade de vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo as disposições da PorTaria Nº 024/2020-dG/dETraN, 
de 10 de janeiro de 2020, que estabelece os requisitos técnicos e proce-
dimentos para o credenciamento de empresas prestadoras de serviços de 
vistoria de identificação veicular;
coNSidEraNdo o requerimento da empresa a. liBEr SErViÇoS dE iMa-
GENS lTda , cNPJ nº 37.378.864/0001-51, junto a esta autarquia;
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante à 
apresentação da documentação necessária;
rESolVE:
art. 1º crEdENciar a Empresa a. liBEr SErViÇoS dE iMaGENS lTda, 
cNPJ nº: 37.378.864/0001-51, Nome fantasia cda ViSToriaS, situada 
no Endereço: aV. fErNado GUilHoN Nº 1347, loTE 02 - Bairro: EMErEN-
cio  cEP: 68.540-000, no município de conceição do araguaia/Pa, para 
exercer a atividade de Empresa Credenciada em Vistoria – ECV.
art. 2º o credenciamento, a que se refere o art. 1º, terá validade por 
05 (cinco) anos a contar da data da publicação desta PorTaria No 
diário oficial do estado.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 773373

Portaria Nº 910/2022-daF/cGP, de 16/03/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando n° 10/2022, data-
do de 25/02/2022, protocolado sob o nº 2022/239439,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lUciaNa NoGUEira PalHETa, Gerente, ma-
trícula 5889389/3, lotada na cirETraN “B” de Vigia, quinze (15) dias 
de fÉriaS, no período de 18.07 a 01.08.2022, referentes ao exercício 
25.02.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 18/07/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 909/2022-daF/cGP, de 16/03/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memorando n° 10/2022, data-
do de 25/02/2022, protocolado sob o nº 2022/239439,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lUciaNa NoGUEira PalHETa, Gerente, ma-
trícula 5889389/3, lotada na cirETraN “B” de Vigia, quinze (15) dias 
de fÉriaS, no período de 16.05 a 30.05.2022, referentes ao exercício 
25.02.2021/2022.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 16/05/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 917/2022-daF/cGP, de 16/03/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes do despacho no anexo/sequencial 
1, do Processo 2022/185587, reconhecendo o direito do servidor à conces-
são de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor fraNciSco JoSÉ da coSTa SilVa, agente de 
fiscalização de Trânsito, matrícula 55586658/2, lotado na Gerência de 
operação e fiscalização de Trânsito da capital, 120 (cento e vinte) dias de 
licença Prêmio, no período de 02/05 a 29/08/2022, referentes aos triênios 
15.06.2012/2015 (60 dias) e 15.06.2015/2018 (60 dias), de acordo com a 
lei 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 02/05/2022.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 773393
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coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
NÚMero do coNtrato: 7/2022
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 016/2021 – DETRAN
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, 
cNPJ n° 04.822.060/0001-40 e a empresa Macro coMErcial EirEli, 
cNPJ 42.838.296/0001-64
oBJETo: o seguinte contrato tem como objeto o fornecimento de mate-
rial de expediente (impresso) para atender as necessidades do depar-
tamento de Trânsito do Estado do Pará, conforme especificação, condi-
ções, quantidades e exigências
Valor: 
o valor do presente Termo de contrato é de r$ 7.000,00 (sete mil reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária:

66201 - dePartaMeNto de trÂNsito do estado do ParÁ  
função 06

Subfunção 122
Programa 1297

Projeto/atividade 8338
Elemento de despesa 339030-17

fonte de recursos 0261
0661

   

ViGÊNcia: início: 14/03/2022 Término:14/03/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/03/2022
ordENador rESPoNSáVEl: rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral dETraN-Pa

Protocolo: 773107

coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 008/2022
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o MUNicÍPio dE rUrÓPoliS, doravante muni-
cípio, inscrito no cNPJ n° 10.222.297/0001-93
oBJETo do coNVÊNio: o MUNicÍPio dE rUrÓPoliS delega parcialmente 
ao dETraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso iii, do có-
digo de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sistema de sinalização 


